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Resumo: O Projeto de Lei 4/2025, que visa atuali-
zar o Código Civil brasileiro, introduz uma revisão 
significativa do regime jurídico da responsabili-
dade civil extracontratual vigente no Brasil. Este 
artigo examina as principais propostas constan-
tes desse Projeto de Lei na perspetiva do Direito 
Comparado, situando-as no contexto dos siste-
mas fundamentais de delimitação das categorias 
de factos que dão origem à responsabilidade civil 
extracontratual.
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Abstract: Draft Law 4/2025 aims to update the 
Brazilian Civil Code by introducing a signifi-
cant revision of the legal framework governing 
non-contractual liability currently in force in Bra-
zil. This article examines the key proposals of this 
Draft Law from a Comparative Law perspective, 
situating them within the context of the funda-
mental systems adopted to determine the cate-
gories of events giving rise to non-contractual 
liability.
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O impacto social da reforma, nomeadamente no que respeita ao volume das 
ações judiciais submetidas aos tribunais brasileiros na sequência da sua adoção e 
aos custos que a mesma implicará para a atividade seguradora, está, no entanto, por 
determinar. Em última análise, ele dependerá do modo como o Superior Tribunal 
de Justiça aplicar o novo regime aos recursos para ele interpostos.
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